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Apostila referente ao EDITAL n. 004/2024, por ter constado erro no original publicado no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.573, de 01 de agosto de 2024, páginas 122 a 198.

ONDE SE LÊ:

ANEXO I DO EDITAL AGEPEN/DAF/DRH/MS/ Nº 004/2024

MATRÍCULA NOME Classe atual Nota do Ciclo Média do 
Triênio2021 2022 2023

65165022 CLOVIS PEREIRA TERCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

LEIA-SE:

ANEXO I DO EDITAL AGEPEN/DAF/DRH/MS/ Nº 004/2024

MATRÍCULA NOME Classe atual Nota do Ciclo Média do 
Triênio2021 2022 2023

65165022 CLOVIS PEREIRA TERCEIRA 70 70 70 70

As demais notas permanecem inalteradas.

Campo Grande, 29 de abril de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0588, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da 
Previdência Social, a servidora ANA CLAUDIA GODOY METZ, matrícula n. 52352022, ocupante do cargo de 
Assistente de Ações Sociais, classe D, nível 5, código 70040, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, com 
fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso III, parágrafo único, art. 8º, inciso II, todos da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I e 
II, §7º, inciso II, art. 26, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 81/006866/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0589, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da 
Previdência Social, ao servidor ROSALVO LUIZ BORTOLIN, matrícula n. 47728021, ocupante do cargo de Agente 
Fiscal Agropecuário, classe H, nível 8, código 70283, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso II e §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020, artigo 
76-A, §3º, inciso I, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Complementar n. 274, 
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de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e II, §3º, inciso II e art. 26, §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 83/056508/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0590, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, a 
servidora SILVANA JORGE DA SILVA, matrícula n. 118044024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função: Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de 
maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 
31/022681/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0591, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, a 
servidora BIBIANA AGUILERA BARBIER BARCELOS, matrícula n. 109016023, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia Judiciária, função: Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º e §2º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020, art. 5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea 
“b” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar 
Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho 
de 2024 (Processo n. 31/028257/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0592, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a 
servidora MARIA APARECIDA MONTEIRO CAVALCANTI, matrícula n. 14054022, ocupante do cargo de Agente de 
Ações Sociais, função Auxiliar de Atendimento Infantil, classe C, nível 4, código 70046, pertencente ao Quadro 
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Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Direitos Humanos, com fulcro no art. 41-A, incisos I e II, art. 76-A, §2º, inciso II e §7º, da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 10, §1º, 
inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 26, §2º, inciso II, §7º, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019  (Processo n. 81/001564/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0593, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
NOEMIA FERREIRA ROSA, matrícula n. 11798021, ocupante do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, 
função Enfermeiro, símbolo 135/ES1/1/C, código 50053, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 41-A, incisos I e II, art. 76-A, 
§2º, inciso II e §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e art. 10, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 26, §2º, inciso II e §7º, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 27/021312/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0594, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, a servidora 
MARIANA DE FREITAS SILVEIRA ALVES, matrícula n. 102731021, ocupante do cargo de Profissional de Serviços 
Hospitalares, função Fisioterapeuta, classe B, código 50060, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35, “caput” e 76-A, 
§2º, inciso II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2°, inciso II da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/014987/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0595, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a NEUZA MARIA MARTINS DE MORAIS, na condição de Cônjuge 
e em favor de MARIA EDUARDA GONÇALVES BUENO, que fará jus até a idade de 21 (vinte e um) anos, na condição 
de Neta Sob Guarda do ex-servidor JAIME GONÇALVES DE MORAIS, matrícula n. 10082022, aposentado no cargo 
de Fiscal Estadual Agropecuário, classe F, nível 7, código 70286, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e 
Vegetal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 13-A, combinado com art. 14 art. 31, inciso 
II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e 
Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 09 de fevereiro de 2026 (Processo n. 77/002929/2026). 
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CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0596, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARGARETE DA COSTA CAMPOS DE SOUZA, na condição de 
Cônjuge do ex-servidor LUIZ MAURICIO DE SOUZA, matrícula n. 38107022, transferido para reserva remunerada 
no cargo de Cabo-PM, símbolo: 708/CB/7, código: 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, ambos da Lei 
n. 3.765, de 04 de maio de 1960, artigo 50, inciso IV, alínea “l”, §2°, inciso I, §5°, inciso I, da Lei n. 6.880, de 
09 de dezembro de 1980, art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho 
de 2021, a contar de 04 de fevereiro de 2026 (Processo n. 77/002160/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000444/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ESTEL CORRÊA 
RAMIRES, matrícula n. 32643022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 18 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.286/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001762/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de OSMARINO 
SANTIAGO DE SANTANA, matrícula n. 53545022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado 
no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 24 de março 2028, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.297/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001774/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de SANDRA REGINA 
CORREIA, matrícula n. 50193022, ex-servidora da Fundação Serviços de Saúde, aposentada no cargo de 
Profissional de Serviços Hospitalares, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.077/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/013156/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA e PAGAMENTO DE DIFERENÇAS, impetrado 
por AIDA IOLANDA MONTIEL FERREIRA, matrícula n. 22178021, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.051/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/000337/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 22 de dezembro de 2025, impetrado por JOELMYR 
ROBSON GUILHEN, matrícula n. 18374026, ex-servidor da Secretaria de Estado de Administração, aposentado 
no cargo de Técnico Organizacional, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 1.342/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003577/2026, INDEFERE o pedido de UTILIZAÇÃO DO TEMPO EXCEDENTE, impetrado por VITALINA ALVES DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula n. 23978022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico Jurídico n. 1.365/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 88, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

	 CREDENCIAR Vinicius Gonzales de Moura, cargo Engenheiro Agrônomo, CNH 02092821875, categoria 
AD, pertencente ao quadro Contratado da Prefeitura Municipal de Antônio João/MS, cedido para Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, através, Através da Portaria n. 57/2026, 13 de abril de 2026, a 
conduzir veículo oficial desta Agência, com base no disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro 
de 2013, com validade a contar da data da publicação até 31 de dezembro de 2026.

 	 CAMPO GRANDE-MS, 28 de abril de 2026.

FERNANDO LUIZ NASCIMENTO
Diretor-Presidente


